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Fim de decreto-lei pode 
Congresso resgata o direito de legislar, mas 

desorganizar a economia 
decisões importantes poderão ser anuladas^ 

CÉSAR FONSECA 
Da Editoria de Economia 

Existem 112 decretos-leis que o presidente Sar
ney baixou de outubro de 1987 a junho de 1988 que 
ainda nâo foram tramitados no Congresso. Caso a 
nova Constituição, que extingue o decreto-lei, seja 
promulgada antes que os mesmos sejam aprovados 
por decurso de prazo, o Governo terá muitas difi
culdades para administrar a economia, dado o nú
mero excessivo de decisões tomadas por esse expe
diente autoritário nos últimos 12 meses. Complica
ções diversas surgirão. Pode ocorrer até mesmo, 
um impedimento administrativo, sem contar as di
ficuldades a serem criadas na área da arrecada
ção, que colocará em risco o acordo com o Fundo 
Monetário Internacional, pois ficará mais difícil 
atender a meta de segurar o déficit público na casa 
dos 4 por cento do Produto Interno Bruto em 1988. 
Tudo porque o instrumento do qual lançaram m-ao, 
com fartura, todos os governos que ocuparam o po
der nos últimos 23 anos, chegou ao fim. 

As mais variadas decisões foram adotadas por 
decreto-lei de outubro de 1987 a outubro desse ano. 
No momento, estão parados no Congresso as que 
versam desde a criação da URP, que criou a políti
ca salarial em vigor, até a alteração do novo orça
mento. 

A receita tributária do Governo poderá sofrer 
graves danos se diversas medidas baixadas por 
decreto-lei, já em vigor, não forem aprovadas. Este 
ano, o Congresso se reuniu somente quatro vezes. 
Para serem aprovados, os decretos-leis precisam 
de 60 dias. após a leitura em sessão conjunta do 
Congresso, mais 10 sessões consecutivas antes de 
serem aprovados por decurso de prazo. 

Para o secretário-adjunto da Receita Federal, 
Jorge Victor Rodrigues, "muita confusão vem por 
aí, porque a administração da economia com o fim 
do decreto-lei ficará muito difícil". A procuradoria 
geral da Fazenda está se mobilizando para buscar 
alternativas, mas ainda não as encontrou. Enquan
to isso, a confusão está formada. O fim do decreto-
lei, que permitiu durante 23 anos aos governos mili-' 
tares, um civil administrar autoritariamente a eco
nomia, deixa um vazio na administração pública 
cujo preenchimento já dá terríveis dores de cabeça, 
sendo necessário exercitar uma nova aprendiza
gem democrática. Nesta página, é fácil constatar 
como pode ficar a economia sem os decretos-leis. 

O marechal Castello Branco editou 318 decretos. Sarney 
fez pouco uso, mas pode ter dificuldades para governar 

Ao todo, 2.445 decretos Orçamento sofre Marajás devem ressurgir 
Foram baixados 2.445 

decretos-leis pelos seis go
vernos militares e um civil 
que ocuparam o poder no 
Brasil nos últimos 23 anos. 
Entre 13.11.65 a 14.03.67, o 
marechal Castello Branco 
editou 318; o general Costa 
e Silva, 486, de 27.03. 67 a 
29.10.69; a Junta Militar, 
em menos de dois meses, 
de 02.09.69 a 29.10. 69, im
pôs 264; o general Mediei 
foi mais módico, baixou 
253, de 4.11.69 a 14.03.74; o 
general Geisel, 357, entre 
03.04.74 a 13.03.79; o general 
Figueiredo bateu o recor
de, baixou 593; e o presiden
te Sarney foi o que menos 
utilizou tal instrumento, 
editou 174 decretos-leis. 

O primeiro decreto-lei, 
baixado no dia 13.11.65, 
criou o Cruzeiro Novo, para 
tentar segurar a inflação 
com uma nova forma mo
netária, e o último, foi o de 
número 2.446, editado pelo 
presidente Sarney, que dis
põe sobre o pagamento de 
tributos relativos ao in
gresso de propriedade es
trangeira no País. O pri
meiro decreto baixado por 
Sarney foi o de número 
2.273, que criou o Ministé
rio da Cultura. 

Inicialmente, os gover
nos militares sequer enca
minharam ao Congresso 
Nacional os decretos-leis 
que baixaram. O Poder Le
gislativo não tomou conhe
cimento dos decretos de nú
mero um ao numero 318. 
Somente a p a r t i r do 
decreto-lei 319, o Congresso 
foi ouvido, posteriormente, 
porque, inicialmente, a Câ
mara tinha o prazo de 30 
dias e o Senado, outros 30, 

para apreciá-los, antes de 
passar por decurso de pra
zo. A primeira alteração na 
aoreciação dos prazos 
ocorreu através de emenda 
constitucional 1/69, artigo 
55, que fixou em 60 dias 
mais dez sessões consecuti
vas o prazo-limite para que 
ambasas Casas do Con
gresso apreciassem os 
decretos-leis baixados pelo 
poder Executivo. 

O primeiro decreto-lei re
jeitado pelo Congresso foi o 
de n« 335/67. Ele alterava a 
distribuição da receita do 
Imposto Ünico sobre deri
vados de Petróleo destina
da aos Governos federal, 
estudual e municipal. Go
vernadores e prefeitos rea
giram, porque se sentiram 
prejudicados, fizeram forte 
lobby junto aos parlamen
tares e conseguiram derro
tar o Governo. Quem co
mandou a reação parla
mentar foi o deputado Mon-
tenegro Duarte (Arena-
PA) que, posteriormente, 
foi cassado. Na votação no
minal, em plenário, do de
creto foram registrados 125 
votos favoráveis, 155 con
trários, uma abstenção, 
num total de 281 votos. 

O gesto mais autoritário 
relativo à ação do poder 
Executivo na administra
ção pública através do con
curso do decreto-lei ocor
reu com o governo Geisel. 
Durante o pacote de abril, 
com o Congresso Nacional 
em recesso, ele baixou os 
decretos-leis de número 
1.533 a 1.543, 11 decretos, 
que sofreram severas cri 
ticas no Parlamento, mas 
ficou por isso mesmo. 

serias ameaças 
A decisão do presidente 

Sarney de alterar o orça
mento da União, fixando 
novo teto para a emissão de 
moeda — Cz$ 3,8 trilhões 
sem ouvir o Congresso, 
preferindo a opção pelo 
decreto-lei. fato único na 
história republicana, pode
rá se constituir num tiro 
que sai pela culatra. O 
decreto-lei sequer foi lido 
ainda nas duas casas do 
Congresso e o tempo neces
sário para a sua aprovação 
— 45 dias mais 10 sessões 
consecutivas — pode ser 
excessivo em face da pres
sa do presidente da Assem
bléia Nacional Constituinte 
Ulysses Guimarães, em 
aprovar, logo, a Constitui
ção. Como esta elimina o 
decreto-lei fixando novas 
regras para aprovação de 
matéria proveniente do Po
der Executivo, automatica
mente o novo Orçamento 
virará letra morta. 

O orçamento anterior foi 
calculado com base numa 
inflação irreal, de 120 por 
cento. As receitas e despe
sas do Governo estavam 
completamente defasadas. 
O novo orçamento, calcula
do com base numa inflação 
média mensal fique na ca
sa dos 20 por cento até o fi
nal do ano. Não há perspec
tiva de que ela baixe, a não 
ser através de medidas de 
choque, que o Governo se 
nega a aplicar. Estudos 
prospectivos do Ministério 
da Fazenda apontam para 
uma inflação de 750 por 
cento em 88. 

Os marajás devem estar 
batendo palmas de satisfa
ção. O Decreto-Lei 2355. de 
27.08.87, que fixou limite 
para os reajustes dos seus 
salários pode cair. Faltam 
ainda quatro sessões para 
que seja aprovado por de
curso de prazo. De acordo 
com ele, "a nenhum servi
dor civil e militar da União, 
do Tistrito Federal e Terri
tórios será paga retribui
ção mensal superior à im
portância equivalente ao 
valor de oitenta salários 
mínimos de referência". 
Quando foi baixado, o ibope 
do Governo perante a opi
nião pública aumentou sig
nificativamente e respal
dou, principalmente, a po
sição do governador de 

Alagoas, Fernando Collor, 
que abriu guerra contra os 
marajás alagoanos. Aca
bou vencendo, porque rece
beu parecer favorável da 
Justiça. Agora, no entanto, 
graças ao Congresso, os 
marajás podem dar a volta 
por cima e readquirir os 
privilégios que o decreto-
lei suprimiu. 

Outro candidato a desa
parecer é o Decreto-Lei 
2352. de 07.08.87, que criou o 
abono salrial para quem 
ganhava, em agosto de 87. 
Cz$ 9599,60. O abono, de 
Cz$ 250,00, chegou a ser ri
dicularizado pelos traba
lhadores. Faltam quatro 
sessões do Congresso para 
ser aprovado. Se desapare
cer, sequer será notado. 

Salários estão em perigo 
Os servidores podem se 

preparar para espernear. 
O Decreto-Lei n° 2.365, de 
27.10.87, que criou gratifi
cações para a categoria 
continua na gaveta do Con
gresso. Faltam ainda qua
tro sessões para ser apro
vado por decurso de prazo. 
Ele reajusta em 70 por cen
to salário dos diplomatas e 
funcionários de nível supe
rior dos tribunais; em 60 
por cento os salários dos 
auditores do tesouro Nacio
nal; em 50 por cento os sa
lários dos engenheiros 
agrônomos e veterinários; 
em 35 por cento os salários 
da Polícia Federal; em 30 
por cento os salários dos 
servidores do Ministério 
Público; em 20 por cento os 
salários dos docentes e em 
5 por cento os salários dos 
inspetores federais de ensi
no. Na mesma situação se 
encontra o Decreto-Lei n° 

2367. de 05.11.87. que fixa 
reajuste de 70 por cento pa
ra os funcionários do Tribu
nal de Contas do Distrito 
Federal; 60 por cento os sa
lários dos auditores do Te
souro do Distrito Federal; 
50 por cento os salários dos 
engenheiros agrônomos do 
DF; 35 por cento os salários 
da Polícia Civil e 30 por 
cento os salários dos procu
radores do Distrito Fede
ral. Igualmente na gaveta 
se encontra o Decreto-Lei 
n» 2.368, de 25.11.87, que fi
xa o soldo dos policiais mi
litares e do corpo de bom
beiro em, respectivamen
te, Cz$ 25.587,90 e Cz$ 
28.430,70. Os reajustes lis
tados estão em vigor desde 
final do ano passado, mas 
legalmente ainda não fo
ram aprovados. Caso eli
minados esses decretos-
leis. como ficarão os salá
rios desses servidores? 


